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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Jose de França Pcreira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 227 12022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' PR e

a empresa MEDIC tlFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElRELl, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNTCíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua.losé de França Pereira, na 10, inscrito no CNPJ sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo PÍefeito Municipal, sr. oscAR

DEIGADO, residente e domiciliâdo nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no

cpF sob ne 707.594.329-87, e CONTRATADA: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ElREu, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Luiz cirimbelli, Ne 1659, sala 04, Bairro

lmigrantes, Turvo 5C, inscrito no CNPJ sob ne 31.030.858/0001-22, neste ato representada pela Sra.

LARA MARCON DANDOIINI, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, ne 1530, centro, na Cidade

de Turvo, Estado de santa catarina, portadora dâ RG ne 5707472 SSP SC e do cPF ns 067.988.099-28.

CIÁUsULA I - OBJETO

"AeUtStçÃO OE EQUIPAMENTOS PERMANENTES REFERENTE AOS OBJETOS PREVISTOS NA

pROpOSiA NgIO644.521OOO/1220-02 FEITA JUNTO AO MlNlSTÉRlO DA SAÚDE PARA ATENDER A

SECRETARTA MUN;CIPA1 DE SAÚDE DO MUNICÍP1O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme

exigências descritas no presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNCIA'

conforme a seguir:

cúusuLA r - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 692,00 (Seiscentos e noventa e dois reais), denominado

valoÍ contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das se
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Unit.
reço Preço

otal
an arcaItem Nome do produto/serviço

r46 692,002,00E5A DE MAYO CONFECIONADA EN4 AçO INOXIDAVEL

692t

Dotaçoes

Do Exercíciol+ a so.sz oo oo19rsooz.ro:or.toot:ozz ls2022 laoso

uintes dotações o a mentárias

798809928

cúUSUtA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de l7 /O712002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eo5ol2022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

FI,,r,r"d"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6fi4.5'141000 l -26

Rua Jose dc Frânça Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- I359

cúusuu tv - pacAMENTo

opagamentoseráeÍetuadoêmaté30(trintâ}dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

o palamentJestá condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrãfo Terceiío

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodeSanta
Mariadooeste-PR,deveráemitirnotafiscaleletrônica,conformeDecretoEstadUalNg3.330/2008.
Parágrefo quarto

casoacoNTRATAoAestêjaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoà
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da cõnrnaraon, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pelâ mesma'

cúusuLA vl - coNDlçõEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias' a 
-contar 

da assinatura do contrato no

sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309' Cep; 85 230-OOO' centro' Santa Maria do

oÃte/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h3Oh e das 13h30min às 17h00min'

il5

ParágÍaÍo PÍimeiro
o5pÍodutosdescritosnoitemanteriordeverãoestaremtotalacordocomasexigênciasdoANExo
ll do Termo de Referência.

ParágraÍo Segundo

É OJ int"ir. responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio'

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material' desde a sua origem até o

local dJ destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro

Entre-gar os produtos devidamente embalados' de forma a não serem danificados durante a

operação de transportê de carga e descarga'

ParágÍafo Quarto
casoosprodutosnãosejamentreguesnoprazoestabelecidoacima'ofiscaldocontratodesignado
iniciará procedimento administratiJo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor' excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
LARA MARCON 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereiÍa. n" I0 - CEP.: 85.230{00- Fone./Fax: 1042) 3644- 1359

os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir dâ entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Rêferência e nâ proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParágÍafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconíormidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 {três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suâs custâs, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rêjeitados, sem prejuízo dâ aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrefo Oitevo
Os pàdutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação dâ qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade

Parágrafo Nono
t',la hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O reiebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantês da incorreta execução do contrato

ParágÍafo Décimo PrimeiÍo

5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado' a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentementedâaceitação,oadjudicatáriogarantiráaqualidadedecadaitem,obrigando-sea
repor aquele que âpresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercãdoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo quarto

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúusuLA VII - OBRIGAçÕEs DA CONTRATADA

A coNTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes' fretes'

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entreSue em desacordo ou com evêntuais defeitos de fabricação'

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

LARA MARcoN § iiiií"1;::"-'*'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68,í.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atênda as características do edital,

mesmo quê este se.ia diferente do modelo de referência'

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entregadoprodutoemconformidadecomascaracterísticasdoedital,nemsãomotivospara
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

se.ia a causa.

fl Obedecer às especiÍicações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

ieferência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos pÍodutos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii tvt.ni"r, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

klNãotransferiraoutrem,notodoouemparte,asobrigaçõesassumidasemrazãodapresente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário'

n) Manter, durante toda 
" "*".ução 

do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório'

o) Os casos exiepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

p) operar como uma organização completa e independente'

q1 srl"it.r-r" à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

"r".rçao 
do contrato A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua â

responsabilidade da CONTRATADA pêla execução de qualquer serviço'

- Durantê o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento' para transporte do

equipamênto e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

mãnutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA' bem como o transporte de

equipamántos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma' observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais' materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da prêsente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) iornecer e utilizar todâ a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objetodapresentelicitação,atendidastodasasexigênciasle8aispertinentes,taiscomotrabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

LARA MARCON k'iiiií" Í"'-" d,s "l
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Ruâ Jose de França PeÍeiÍa, n" l0 - CEP.i 85.230400- Fone/Fax: (042\3644-1359

encargos sociais, tributários, previdenciários, Íundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais Íicará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar exprêssamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e ãdministrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágraío Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSULA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A coNTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das Íormalidades legais'

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exi8ir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acómpanhar a entrega dos materials e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med iante .iustificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controlê, fiscalização ê âvaliação dos produtos'

ff neceber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que sê

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitãção e

rêcebimênto def initivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela coNTRATANTE.

l) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obriSãções assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

LARA MARCON ^lrnúode 
ídm d'eibrpoÍ

DANDOLINI:0679 DÂNooL,N, 067$aoeerg

8809928

@



2q1

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,141000 I -26

Ruâ Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

dano causado ã terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúU5uTA IX - RESPONSABITIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR IOSÉ fennetnl DE LIMA CPF Ne

857.956.159-OO - Assistente em Administração l.

Parágrefo Primeiro
AfiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedacoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoart.T0daLeiN9S'666,de
1993.
ParáBÍaÍo Segundo

orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventuslmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulari2ação das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamêntos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs

cometeinfraçãoadministrativa,nostêrmosdaLeiN98.666,de1993edaLeiN910.520,de2002'a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste' poderá' ainda'

e;r.n,ia. a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art' 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejâr o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêter fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A C0NTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su,jeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se8uintes sanções;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b)Multamoratóriade0,5%(meioporcento}pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c)Multacompensatóriade1-:ooÁ(dezporcento)sobreovalortotaldasmediçõesoucontrato,nÔ
caso de inexecução total do objeto;

d)Emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentualdosubitemacima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

LARA MARcoN À:;üiô deí"*diei,ar
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CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ. no I0 - CEP.: 85 230-000- Fonc/Fâx: (042) 3644-1359

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a cONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da Iicitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrâfo TeÍceiro

Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativoque
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9 784, de 1999

Parágraío Quarto
A auioridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

doinfrator,ocarátereducativodapena,areincidênciadetransgressõesporpartedaCONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A apiicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuars

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo Sexto

As sánções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes

impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alteraçôes

cúusutA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE TRAUDE E coRRUPçÃo

os licitantes devem observâr e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

ParágraÍo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

urni"g"rn com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c},,práticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitântes,comoU
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

LARA MARCON ^'"liÍií. 
í^ d,e'"'

DANDOLINI:06 o^NoolrNr 0ó7e3aoee23
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6{t4.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 115.210-000- Foner'Fax: 1042) 3644-1359

d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiíicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusulÁ x[ - DrsPostçõEs FlNAlS

Fica eleito o toro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 01 de setembro de 2022,

IVlAR

RG:9

co

LARA MARCON
Á55in.do d€ fo,mô di9ital po. LÂRÁ
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PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MEDIC tIFE DISTR DE MEDICAMENTOS EIRELI

CONTRATADA

ICIO VICENTE STROH ER

RG:3.976.724-7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

RUÂ JO3E OÊ tirrí{çÁ PERETiA. âJ' 1O - ÉoNE/FAX: l0a2l 36ra_12!l

OBJETO: ,.AQU|SIçÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES REFERENTE AOS OBJETOS PREVISTOS NA

pROpOSTA Ng1O644.621OOO/1220-02 FEITA JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22712022

CoNTRÂTANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob np 95'684 544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. oscAR DELGADO.

CONTRATADA: MEDIC IIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, iNSCTitA NO CNPJ SOb O N9

31.030.858/0001-22, situada na Rua Lulz cirimbelli, Ne 1659, sala 04, Bairro lmlSrantes, Turvo sc.

O total do item é de RS 692,00 (Seiscentos e noventa e dois reais)

Prêço
otal

Preço

Unit.
MarcauanItem Nome do produto/serviço

692,003462,00 OlimedicMESA DE MAYO CONFECIONADA EM AçO INOXIDAVEL4
692,

L

Date de assinatura:01 de setembro de 2022.

vigência: 37108/2023



02t09t20221025 Prefeiturâ Municipal de Santa Maraa do Oeste b 3
ESTÀDO DO PÀRA\A

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRÀTO DO CON'| R ATO 227/2022

CONTRAT.ÀI{TE: MUNICIPIO DE SÀNTA MÁR-LA. DO
OES'[E. Eshdo do Paraná, pessoa juridica de direilo público intcmo.

com scdc à Rua José dc França Pereira n' 10, inscrito tto CNPJ/MF

sob n" 95.68'1.54410001-26. neste ato devidâmente rcpresenrado pclo

Preteito Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATÁDA: NtEDIC t.lFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAME\TOS ElRELI, inscritâ no CNPJ sob o n"

3 L030.858/0001 -22. siluada na Rua Luiz Cirimbelli. N" 1659. Sala

04. Baino Ímigrantes. Turvo SC.

oBJETOT *ÀQtrlslÇÃo DE EQt IPAIIE\TOS
PERI\|,\\EI"TES REFERENTE 

^OS 
OBJETOS PREVISTOS

NA PROPOSTA N'10644.621000/ 1220-02 FEITA JUNTO,\o
NII\IS'I'ÉRIO DA S,,\ÚDE PÂRA ATENDER A SECRETARIA
\ - \t( tP.\L DE S \Í DE DO lÍt \lciPlO Dt: SA\TA \l {RlA
DO OESTE PR".

\on! i. Drudurnnt'ris,

[:r
MESA DE M^YO CONTÉCIONADA EM ÀCO

INOXIDÂVEL I

O total do item é de RS 692.00 (Seiscentos e noventâ e doi§ reti§)

Datâ de âssinatura:01 de setembro de 2022

Vigência: I I 08/2021

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código IdetrtiÍicador:4EBC30D2

Materia publicada no Diário OÍlcial dos Municípios do Paraná

no dia 02t0912022. Edição 2597
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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